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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 1.164/2021 - DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/ FUNDEB.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA CP Nº. 001/2021 - CONSTRUÇÃO DE 01 ESCOLA
COM 12 SALAS DE AULA E 01 QUADRA POLIESPORTIVA, PROJETO PADRÃO FNDE.

ADJUDICAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
PA061002/2021  -  N°  DA  LICITAÇÃO:  857732  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, NOVOS ZERO KM, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 023/2020, ENTRE O ESTADO DA BAHIA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - FESBA E O MUNICÍPIO DE IRECÊ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL DE ATOS OFICIAIS  NO DIÁRIO DA UNIÃO E  JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

RETIFICAÇÃO
ERRATA DO AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021.

ERRATA DO RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  003/2021  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº PA061002/2021 - N° DA LICITAÇÃO: 857732 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, NOVOS ZERO KM,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 012503/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 -
IPMBRASIL PUBLICAÇÕES MUNICIPAIS, CNPJ Nº. 12.398.781/0001-01.

EDITAIS

EDITAL Nº 083/2021.
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LEI MUNICIPAL N° 1.164, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 
(Projeto de Lei do Executivo N° 03/2021) 

 
 

“DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/ 
FUNDEB.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, no âmbito do Município de Irecê-
Bahia. 

Capítulo II 

Da composição 

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 15 (dezesseis) 

membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 

representação e indicação a seguir discriminadas:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas;  

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 

(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME);  

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, indicado por seus pares;  

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;  

k) 1 (um) representante das escolas do campo;  

l) 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

 
§1°. Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto dos estabelecimentos, 

farão o processo eletivo organizado para escolha do Presidente. 

§ 2º. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao 

primeiro, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato vigente, 

para a nomeação dos conselheiros que atuarão no mandato seguinte. 

§ 3º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo 

formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se 

como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1º. 

§ 4º. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e 

do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos 

recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 

terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 
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IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.  

§ 5°. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

 

§ 6º. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, 

sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos 

do Fundo no âmbito do Município. 

 

§ 7º. As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:  

a) são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014;  

b) desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho;  

c) devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 

data de publicação do edital;  

d) desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 

gastos públicos;  

e) não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 

como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

Art. 3º. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos casos de 

afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga 

temporariamente (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de afastamento 

definitivo decorrente de: 

I – desligamento por motivos particulares; 

II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e 
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III – situação de impedimento previsto no § 4º, do art.2° incorrida pelo titular no 

decorrer de seu mandato. 

§ 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na situação 

de afastamento definitivo descrito no art. 3º, a instituição ou segmento responsável 

pela indicação deverá indicar novos representantes para o Conselho do Fundeb. 

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a 

recondução para o próximo mandato. 

§1° - O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 

31/12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei. 

§2° - A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, sendo vedada a 

reeleição. 

Capítulo III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5º. Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos 

do Fundo; 

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 

para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundeb; 

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 

atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;  

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 

deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 
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V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e 

analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando 

pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

VI - outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo Único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento 

do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas 

do Estado/Municípios. 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6º. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos 

eleitos por seus pares.  

Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a Vice-presidência os 

conselheiros designados nos termos do art. 2º, alínea a, desta lei. 

Art. 7º. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 

Conselho do Fundeb incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 

3º, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 

Fundeb, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9º. As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas 

trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros, e, 

extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação 

por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 
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Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 

julgamento depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas decisões, sem 

vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e 

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 

transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 

conselho; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado. 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 

nas atividades escolares. 

 

Art. 12. O Conselho do Fundeb não contará com estrutura administrativa própria, 

devendo o Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à 
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execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da 

Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do Fundeb um 

servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do 

Conselho. 

Art. 13. O Conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 

demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento 

em sítio da internet; 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 

Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 

de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 

convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias. 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 

imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 

20 (vinte) dias, referentes: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados 

com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o 

respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 

vinculados; 

c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo com as instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que são 

contempladas com recursos do Fundeb; 

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com 

recursos do Fundo. 

Art. 14. O Município disponibilizará em sítio na internet informações atualizadas 

sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata esta 

Lei, incluídos 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;  

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho;  

III - atas de reuniões;  

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art. 15. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º, os representantes dos 

segmentos indicados para o mandato subsequente do Conselho deverão se reunir 

com os membros do Conselho do Fundeb, cujo mandato está se encerrando, para 

transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 

Municipal nº. 760/2007. 

 

. 

Irecê, 26 de março de 2021. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito do Município de Irecê 
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Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 

Municipal nº. 760/2007. 

 

. 

Irecê, 26 de março de 2021. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito do Município de Irecê 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA CP Nº. 001/2021  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação da Concorrência 
Pública nº 001/2021, referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
construção de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no 
Município de Irecê/BA. HABILITADA(S): SERV ELECTRIN SERVIÇOS ELETRICOS E 
INSTRUMENTAÇÃO LTDA EPP, JAUA CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, TEKTON CONSTRUTORA 
LTDA, CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA EPP, MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI e JOL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRSNPORTE EIRELI. INABILITADA(S): VDF SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES EIRELI, JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA ME e JF CONSTRUTORA E 
CONSULTORIA EIRELI. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, 
(Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA CP Nº. 001/2021  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação da Concorrência 
Pública nº 001/2021, referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
construção de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no 
Município de Irecê/BA. HABILITADA(S): SERV ELECTRIN SERVIÇOS ELETRICOS E 
INSTRUMENTAÇÃO LTDA EPP, JAUA CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, TEKTON CONSTRUTORA 
LTDA, CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA EPP, MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI e JOL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRSNPORTE EIRELI. INABILITADA(S): VDF SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES EIRELI, JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA ME e JF CONSTRUTORA E 
CONSULTORIA EIRELI. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, 
(Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA061002/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 857732 
 

O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou o procedimento licitatório referente 
ao Pregão Eletrônico nº 003/2021, que tem por objetivo a contratação de empresa do ramo para 
aquisição de 02 (dois) veículos para transporte sanitário, novos zero km, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Financeira Nº 023/2020, entre o estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da 
Bahia – SESAB / Fundo Estadual de Saúde – FESBA e o Município de Irecê/Fundo Municipal de Saúde, 
em favor da empresa: IREVEL Irecê Veículos e Peças LTDA - CNPJ Nº 96.709.134/0001-55, no valor 
total de R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 23/03/2021. 
Carla Cristiane Rocha Ferreira – Pregoeira.  
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA061002/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 857732 
 

O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou o procedimento licitatório referente 
ao Pregão Eletrônico nº 003/2021, que tem por objetivo a contratação de empresa do ramo para 
aquisição de 02 (dois) veículos para transporte sanitário, novos zero km, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
e Financeira Nº 023/2020, entre o estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da 
Bahia – SESAB / Fundo Estadual de Saúde – FESBA e o Município de Irecê/Fundo Municipal de Saúde, 
em favor da empresa: IREVEL Irecê Veículos e Peças LTDA - CNPJ Nº 96.709.134/0001-55, no valor 
total de R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 23/03/2021. 
Carla Cristiane Rocha Ferreira – Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 Pregão Presencial Nº 005/2021 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou / homologou o procedimento 
licitatório referente ao Pregão Presencial nº 005/2021, que tem por objeto a prestação de serviços de 
publicidade legal de atos oficiais no Diário da União e Jornal de Grande Circulação para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: IPMBRASIL Publicações Municipais, CNPJ 
nº. 12.398.781/0001-01, valor total estimado de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). Data de assinatura: 
24/03/2021. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 Pregão Presencial Nº 005/2021 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou / homologou o procedimento 
licitatório referente ao Pregão Presencial nº 005/2021, que tem por objeto a prestação de serviços de 
publicidade legal de atos oficiais no Diário da União e Jornal de Grande Circulação para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: IPMBRASIL Publicações Municipais, CNPJ 
nº. 12.398.781/0001-01, valor total estimado de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). Data de assinatura: 
24/03/2021. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

ERRATA 

 Pregão Presencial Nº 005/2021 
  
Na publicação do dia 09 de março de 2021 no Diário Oficial do 
Município, ano X, nº 1593 referente ao aviso de Resultado de 
Julgamento do Pregão Presencial Nº 005/2021, onde se lê Instituto 
de Pesquisas Municipais - IPM BRASIL, leia-se IPMBRASIL 
Publicações Municipais. 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

ERRATA 

 Pregão Presencial Nº 005/2021 
  
Na publicação do dia 09 de março de 2021 no Diário Oficial do 
Município, ano X, nº 1593 referente ao aviso de Resultado de 
Julgamento do Pregão Presencial Nº 005/2021, onde se lê Instituto 
de Pesquisas Municipais - IPM BRASIL, leia-se IPMBRASIL 
Publicações Municipais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

ERRATA 

 Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 003/2021 
  
Na publicação do dia 04 de março de 2021 no Diário Oficial do 
Município, ano X, nº 1590 referente ao aviso de Resultado de 
Julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 
003/2021, onde se lê R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) referente 
ao Lote 01, leia-se R$ 21.990,00 (vinte e um mil reais e novecentos e 
noventa reais) referente ao Lote 01. 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

ERRATA 

 Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 003/2021 
  
Na publicação do dia 04 de março de 2021 no Diário Oficial do 
Município, ano X, nº 1590 referente ao aviso de Resultado de 
Julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 
003/2021, onde se lê R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) referente 
ao Lote 01, leia-se R$ 21.990,00 (vinte e um mil reais e novecentos e 
noventa reais) referente ao Lote 01. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA061002/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 857732  

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 012603/2021 com a empresa IREVEL 
Irecê Veículos e Peças LTDA - CNPJ Nº 96.709.134/0001-55, no valor total de R$ 132.500,00 (cento e 
trinta e dois mil e quinhentos reais). Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de 02 
(dois) veículos para transporte sanitário, novos zero km, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira Nº 023/2020, 
entre o estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia – SESAB / Fundo 
Estadual de Saúde – FESBA e o Município de Irecê/Fundo Municipal de Saúde. Vigência: 26/03/2021 a 
31/12/2021, com eficácia a contar da publicação resumida do instrumento contratual. Elmo Vaz Bastos 
de Matos - Prefeito. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA061002/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 857732  

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 012603/2021 com a empresa IREVEL 
Irecê Veículos e Peças LTDA - CNPJ Nº 96.709.134/0001-55, no valor total de R$ 132.500,00 (cento e 
trinta e dois mil e quinhentos reais). Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de 02 
(dois) veículos para transporte sanitário, novos zero km, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira Nº 023/2020, 
entre o estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia – SESAB / Fundo 
Estadual de Saúde – FESBA e o Município de Irecê/Fundo Municipal de Saúde. Vigência: 26/03/2021 a 
31/12/2021, com eficácia a contar da publicação resumida do instrumento contratual. Elmo Vaz Bastos 
de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 012503/2021 

Pregão Presencial nº 005/2021  
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou contrato com a empresa:  CONTRATO Nº 

012503/2021 com a empresa IPMBRASIL Publicações Municipais, CNPJ nº. 12.398.781/0001-01, no 

valor total estimado de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). Objeto: Prestação de serviços de 

publicidade legal de atos oficiais no Diário da União e Jornal de Grande Circulação para atender às 

demandas do Município de Irecê/BA. Vigência: 25/03/2021 a 25/03/2022, podendo ser prorrogado na 

forma da lei. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 012503/2021 

Pregão Presencial nº 005/2021  
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou contrato com a empresa:  CONTRATO Nº 

012503/2021 com a empresa IPMBRASIL Publicações Municipais, CNPJ nº. 12.398.781/0001-01, no 

valor total estimado de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). Objeto: Prestação de serviços de 

publicidade legal de atos oficiais no Diário da União e Jornal de Grande Circulação para atender às 

demandas do Município de Irecê/BA. Vigência: 25/03/2021 a 25/03/2022, podendo ser prorrogado na 

forma da lei. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE
CNPJ: 13.715.891/0001-04

Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00.

EDITAL N.º 083/2021

O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital.

I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 
10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para: 

Requerente: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E CRISTIANE PEREIRA DA SILVA, 
inscritas no CPF n.º 667.275.965-49, 910.814.755-87 e RG nº 4.334.822 SSP/BA, 07.011.755-
16 SSP/BA, brasileiras, solteiras, residentes e domiciliadas na Rua Joaquim da Silva Dourado 
nº 100, Bairro Coopirecê, Irecê Bahia.

     Do Imóvel: Uma área de terra 42,00m², inscrito no Cadastro Imobiliário sob nº 

01.03.003.0168.001. Limitando-se ao NASCENTE: com imóvel residencial nº 196, lançado 

em nome do Sr. Valdemiro Texeira Dos Santos, com inscrição imobiliária 01.03.003.0004.001; 

POENTE: com a via publica Rua da Bandeira, NORTE: com imóvel prédio residencial nº25, 

lançado em nome do Sr. Emanuel Marques Dourado, com inscrição imobiliária 

01.03.003.0178.001, SUL: com a via publica Rua Sete de Setembro.

      Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, 
autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de Doação).

II.       Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 
Cartório de Registro de Imóveis local. 

III. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 
âmbito da administração Municipal.  
                                                                                

Irecê Bahia, 26 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
Gabinete do prefeito Municipal de 

Elmo Vaz Bastos de Matos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE
CNPJ: 13.715.891/0001-04

Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00.

EDITAL N.º 083/2021

O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital.

I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 
10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para: 

Requerente: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E CRISTIANE PEREIRA DA SILVA, 
inscritas no CPF n.º 667.275.965-49, 910.814.755-87 e RG nº 4.334.822 SSP/BA, 07.011.755-
16 SSP/BA, brasileiras, solteiras, residentes e domiciliadas na Rua Joaquim da Silva Dourado 
nº 100, Bairro Coopirecê, Irecê Bahia.

     Do Imóvel: Uma área de terra 42,00m², inscrito no Cadastro Imobiliário sob nº 

01.03.003.0168.001. Limitando-se ao NASCENTE: com imóvel residencial nº 196, lançado 

em nome do Sr. Valdemiro Texeira Dos Santos, com inscrição imobiliária 01.03.003.0004.001; 

POENTE: com a via publica Rua da Bandeira, NORTE: com imóvel prédio residencial nº25, 

lançado em nome do Sr. Emanuel Marques Dourado, com inscrição imobiliária 

01.03.003.0178.001, SUL: com a via publica Rua Sete de Setembro.

      Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, 
autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de Doação).

II.       Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 
Cartório de Registro de Imóveis local. 

III. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 
âmbito da administração Municipal.  
                                                                                

Irecê Bahia, 26 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
Gabinete do prefeito Municipal de 

Elmo Vaz Bastos de Matos
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE
CNPJ: 13.715.891/0001-04

Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00.

EDITAL N.º 085/2021

O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital.

I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 
10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para: 

Requerente: CELMA PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF n.º 065.916.518-02 e RG nº 
18.479.569-6 SSP/BA brasileira, agricultora, casada, residente e domiciliada na Rua Pedro 
Batista nº 113, Bairro Centro, Irecê Bahia.

     Do Imóvel: Uma área de terra situada na Rua Pedro Batista, s/n, Centro, nesta Cidade de 

Irecê Bahia, com área de 90,63 m², inscrito no Cadastro Imobiliário sob nº 01.01.006.0251.001. 

Limitando-se ao NASCENTE: com imóvel residencial nº 133-A, lançado em nome do Sr. 

Dermival Benicio Dos Santos, com inscrição imobiliária 01.01.006.0246.001; POENTE: com 

comercio, s/n, lançado em nome da Sr. Dermival Benicio Dos Santos, com inscrição 

imobiliária 01.01.006.0257.001, NORTE: com imóvel residencial nº467, lançado em nome do 

Sr. Dermival Benicio Dos Santos, com inscrição imobiliária 01.01.006.0064.001, SUL: com a 

via publica Rua Pedro Batista.

      Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, 
autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de Doação).

II.       Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 
Cartório de Registro de Imóveis local. 

III. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 
âmbito da administração Municipal.  
                                                                                

Irecê Bahia, 26 de Março de 2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
Gabinete do prefeito Municipal de 

Elmo Vaz Bastos de Matos
Prefeito Municipal
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